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RECURSO ADMINISTRATIVO 

Referência: Pregão nº 023/2025 

 

À 

Prefeitura Municipal de Pedra Azul – MG 

A/C: Senhor(a) Pregoeiro(a) 

 

A empresa Distribuidora Center Nunes Ltda, inscrita no CNPJ nº 27.821.229/0001-43, 

sediada em Jequitinhonha – MG, por meio de seu representante legal Izaque Gomes de 

Aguilar, sócio-proprietário, vem, respeitosamente, apresentar o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO, em razão da descrição do item “Papel Higiênico 60 metros – Folha 

Dupla”, constante no Pregão 062/2025, pelos fundamentos abaixo expostos. 

 

1. DA INEXISTÊNCIA DO PRODUTO NO MERCADO 

Após análise minuciosa e pesquisa técnica realizada junto a fabricantes, distribuidores e 

catálogos de produtos de higiene, verificou-se que não existe no mercado brasileiro o 

produto “Papel Higiênico 60 metros – Folha Dupla”. 

 

As metragens normalmente fabricadas e comercializadas em papel higiênico folha dupla 

são: 

- 20 metros 

- 30 metros 

Portanto, a metragem 60 metros não é produzida na configuração folha dupla, não sendo 

encontrada em linha comercial nem em ficha técnica de nenhum fabricante reconhecido no 

segmento 

Assim, o item descrito no edital não encontra correspondência em produto real e disponível 

no mercado, inviabilizando o fornecimento e a competição entre os licitantes. 

 

2. DO PEDIDO DE FRUSTRAÇÃO DO ITEM 
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Considerando que o objeto não existe comercialmente, sua manutenção se mostra 

inexequível, configurando inviabilidade de fornecimento e restrição à competitividade, o 

que contraria os princípios da legalidade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública. 

 

Diante dessa situação, requer-se que o item “Papel Higiênico 60 metros – Folha Dupla” seja 

FRUSTRADO / CANCELADO da licitação, conforme prevê a legislação quando o objeto se 

mostra inexistente ou impossível de ser atendido. 

 

3. DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, requer-se: 

1. O acolhimento do presente recurso; 

2. A frustração/cancelamento do item “Papel Higiênico 60 metros – Folha Dupla” do Pregão 

062/2025, por inexistência do produto no mercado; 

3. Caso haja republicação, que a Administração utilize metragens realmente existentes no 

setor. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Jequitinhonha – MG, 25 de novembro de 2025 

 
Izaque Gomes de Aguilar 
Sócio-Proprietário 

Telefone: (33) 99950-0468 

E-mail: licitacaocenternunes@gmail.com 
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